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cÂrunnn MUNICTPAL DE
MONTEIRO LOBATO

PROTOCOLO
Ne46r/25 rS/OAl202S

Palácio de Buquira

rNprcAçÁo Nq B1l25

Nos termos em que dispõem a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno deste
Legislativo, indico ao Prefeito Municipal:

Manutenção e correção da pavimentação asfáltica do trecho em obras em frente
ao Mariâo, na Estrada Municipal Benedito Monteiro do Prado, Bairro do Souza.

IUSTIFICATIVA:

Para segurança dos transeuntes pois existem buracos grandes que podem causar
acidentes.

Vereadora Sa edeiros

LIDO
r8/ oB 2025

Sabrina edelros
Presidente da Câmara
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